
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 83512025/GAPRE
9 e e.

Uruguaiana, 29 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Abres Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente. em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo presente,
encaminhar a Comunicação Interna 1020/2025 da Secretaria Municipal de
Segurança e Trânsito (SESTRA), em resposta ao Oficio n° 1578120251DLEG, do
Poder Legislativo, onde o Vereador Luis Fernando Braite. solicita instalaçãc de lombada
em frente à Escola Dr. Maia em São Marcos.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com vetos de
elevada estima e consideração, permanecendo a dispcsição, para eventuais .nfonnações
que ainca se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Carlos Albergo Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 ~EP ;7.soo-532 Urugua~rm-RS
www.uruguaiana.rs.gov.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URJGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

COMUNICAÇÃO INTERNA n°: 1020/2025

DATA: 09/10/2225

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - SESTRA

PAPA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSJNTO: Ofício Executivo no i 578/2025/DLEG

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção a CI no 15~9/2025-SEGO’J, vimos

encaminhar CI n° 124/2025 da Seção de Sinalização Viária, contendo informações scl citadas

no Ofício Executivo n° 1 578/2025/DLEG.

Atenciosamente,

fnabar
O.1’

Borges Padilha Filho
Secretário Adjunto Municipal de Segurança e Trâsi:c

Rua Eustáquio Orinazabal, 1508— CEP 97501-85C, Bairro Bela Vsza
Fones (55) 3911-3024/153, E-mau: setran~urug~aiana.rs.gos’.br

Páabia 1 de~



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSrO

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA wJDIRETORIA DE TRÂNSITO

C.I. n° 124’2025

De: Seção de Sinalização Viária
Para: Secretário de Segurança e Trânsito
Assunto: instalação de ondulação transversal
Ref: - C.I no 1579/2025/SEGOV

- Oficio executivo n° 1578 2025/DZEG

Uriguaiana. 07 de outucro de 2025.

Tomado conhecimento do documento em referência, onde requer nstalaç~ de Iomb~la em
frente à Escola Dr. Ma a, loca izada em São Marcos.

Cabe ci.ar o çrevisto no Art. 24 do CTB:
“Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Minftwio:, no âmbito de sua

circz.’iscrição:
[..]
III - implant&, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositrv~s e os eqtdpamentos de

controle viário.

Diante de Vosso despacho, será realizada avaliação técmca com ~ibsíaios para implanta;ão de
medida moderadora de trafego.

WALTER
D

CELI.OS
sito

ts~J

Senhor Secretário,
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PREFEITL RÃ MUNICIPAL DE URUGI. AL4NA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

DE: Secretana Municipal de Governo SEGOV

P4RA: Secretaria Municipal de Trânsito — SESTRA

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho o Oficio n’

1 578/2C’25IDLEG, de autoria do Poder Legislativo, onde o Vereaoor Lu s Braite, indica

providências, conforme anexo.

Fica estabelecido o prazo náximo de 05 icinco) ci as para resposta.

contados a partir do recebimento deste documento, sendo a data final até o dia 08 de outubro

de 2025.

Ainda, a resposta desta Comunicação Interna oeverá ser encaminhada

junto a cópia do referido Oficio, bem como menciorando a Ci. su~ramenciorada.

Atenciosamente,

Odilon Ledezma da Silva,

Secretário Adjunto de Goi.erno.

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.500-532 Un.gcaiana-RS
www.uruguaiana.rs.gov.br
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C.I. n° 157912025!SEGOV

Uruguamna. 01 de outubro ce 2025
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Senhor Secretário,

Avo ! “-‘O C ç-Z~n~ç
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PODER LEGISlATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 L299, cc
Vereador Lus Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, reque-er a Vossa Excelêicia que
determine, aos setores competentes, a instalação de lombada em frente à Escola Dr. Maia,
localizaca em São Marcos.
2. A medida é necessária para reduzir a velocidade dos veículos aue trafegam pe;a
via e garantir maior segurança aos alunos, professores, pais e à comunidade escolar.
3. O intenso fluxo de veículos no local, aliado à travessia constante de cianças e
adolescentes, aumenta o risco de acidentes. A im’ . ção da lombada é urra medica
preventiva essencial para assegurar a prot :~O dos p~ est

Atenciosamente, r

Uruguaiana, 25 de setembro de 2025

OFÍCIO EXECLTIVO N~ 46~~& /2025/DLEG

A Sua Excelência a Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

der. JOA ÇAD1

Secretaria MLfl,,
G0’e-no
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